[bookmark: _Toc213578470]APÊNDICE A – MODELO DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS PARA OPERADOR AÉREO NÃO AUTORIZADO A TRANSPORTAR ARTIGO PERIGOSO 

Observação: Todos os textos que estiverem marcados por chevron (< >) deverão ser preenchidos pelo operador aéreo antes do envio do programa de treinamento de artigos perigosos para aprovação da ANAC.
CAPÍTULO <X> - PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS
<X>.1 GENERALIDADES
X.1.1. Este programa de treinamento de artigos perigosos possui como objetivo garantir que os funcionários da <nome do operador aéreo>, incluindo aqueles que atuam em seu nome, possuam treinamento de artigos perigosos de acordo com suas responsabilidades, obedecendo-se o estabelecido pela regulamentação vigente.
X.1.2. A <nome do operador aéreo> não possui autorização em suas Especificações Operativas para transportar artigos perigosos e apresenta um programa de treinamento de artigos perigosos que possui como uma de suas finalidades instruir seus funcionários a reconhecer e recusar o embarque de artigos perigosos.
X.1.3. Dessa forma, a <nome do operador aéreo> garante que:
a) Todos os funcionários, incluindo aqueles que atuam em nome da empresa, possuem treinamento de artigos perigosos adequado e atualizado de acordo com sua responsabilidade e atuação.
b) Se responsabiliza pela qualidade do conteúdo dos treinamentos, assimilação do conteúdo teórico e do conteúdo procedimental de seus funcionários e daqueles que atuam em seu nome e pela adequação do conteúdo e do material didático à regulamentação vigente.
c) Será utilizado controle de treinamento que dispõe das seguintes informações:
i. Nome do funcionário;
ii. Função do funcionário;
iii. Data de admissão do funcionário;
iv. Data do último treinamento de artigos perigosos realizado;
v. Data de validade do treinamento de artigos perigosos;
vi. Categoria do treinamento de artigos perigosos;
vii. Cópia ou referência aos materiais didáticos utilizados;
viii. Nome da entidade de ensino que ministrou o treinamento de artigos perigosos;
ix. Certificado que comprove que a avaliação foi realizada satisfatoriamente, tendo sido o funcionário aprovado.
d) Os certificados mencionados neste programa de treinamento de artigos perigosos serão arquivados por 36 meses da data de realização do treinamento de artigos perigosos.
e) Os certificados mencionados neste programa de treinamento de artigos perigosos serão disponibilizados aos funcionários que os solicitarem.
f) Os certificados mencionados neste programa de treinamento de artigos perigosos serão disponibilizados à ANAC na localidade de atuação dos funcionários ou em qualquer situação em que os mesmos sejam solicitados.
g) Os funcionários somente serão treinados por entidades de ensino autorizadas, treinamentos homologados e instrutores credenciados pela ANAC nos termos da Instrução Suplementar 175-002.
h) Enviar-se-á à ANAC o conteúdo e o material didático utilizado em determinado treinamento de artigos perigosos sempre que for solicitado.
i) Haverá atualização deste programa de treinamento de artigos perigosos sempre que houver alteração nos regulamentos nacionais ou internacionais e nas políticas e procedimentos do operador.
j) Haverá atualização do conteúdo e do material didático utilizado nos treinamentos de artigos perigosos sempre que houver alteração nos regulamentos nacionais ou internacionais e nas políticas e procedimentos do operador.
k) Todo treinamento de artigos perigosos ministrado a seus funcionários e a àqueles que atuem em seu nome incluirá conteúdo procedimental sobre as políticas e os procedimentos aprovados ou aceitos pela ANAC, de acordo com o <Manual de Artigos Perigosos (RBAC 121) ou Manual Geral de Operações (RBAC 135)>, e levará em consideração as particularidades aplicáveis às operações.
l) O conteúdo procedimental será ministrado concomitantemente ao conteúdo teórico de forma a garantir que os alunos assimilem a teoria aplicada ao transporte aéreo de artigos perigosos juntamente com a prática adotada.
m) Nenhum funcionário do operador aéreo, ou que atue em seu nome, poderá exercer sua função sem possuir o treinamento de artigos perigosos válido e atualizado.
n) Funcionários do operador aéreo ou daqueles que atuem em seu nome serão imediatamente removidos da operação caso estejam sem o treinamento de artigos perigosos adequado de acordo com o programa de treinamento de artigos perigosos e com a regulamentação aplicável.

<X>.2 CONTEÚDO DO TREINAMENTO

	
PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DO SETOR DE MANUTENÇÃO RESPONSÁVEIS PELA EXPEDIÇÃO DE COMAT/AOG

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
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PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLO: SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO>

	

	

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 32 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Requisitos gerais para os expedidores

	1. Responsabilidades específicas dos expedidores e cumprimento da regulamentação

	Classificação

	1. Classificação de artigos perigosos

	Lista de artigos perigosos

	1. Propósito e utilização da tabela de artigos perigosos

	2. Nome apropriado para embarque

	3. Classe de risco (definição)

	4. Números UN/ID

	5. Grupo de embalagem

	6. Provisões especiais

	Requisitos de embalagens

	1. Requisitos gerais de embalagem

	2. Instruções de embalagem

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Declaração do expedidor e documentação pertinente

	1. Declaração do expedidor de artigo perigoso

	2. Conhecimento aéreo (AWB e CT-e)

	3. Documentação adicional

	4. Arquivamento da documentação

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	
PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DO SETOR DE MANUTENÇÃO RESPONSÁVEIS PELA EXPEDIÇÃO DE COMAT/AOG

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLO: SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO>

	

	

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 16 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Requisitos gerais para os expedidores

	1. Responsabilidades específicas dos expedidores e cumprimento da regulamentação

	Classificação

	1. Classificação de artigos perigosos

	Lista de artigos perigosos

	1. Propósito e utilização da tabela de artigos perigosos

	2. Nome apropriado para embarque

	3. Classe de risco (definição)

	4. Números UN/ID

	5. Grupo de embalagem

	6. Provisões especiais

	Requisitos de embalagens

	1. Requisitos gerais de embalagem

	2. Instruções de embalagem

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Declaração do expedidor e documentação pertinente

	1. Declaração do expedidor de artigo perigoso

	2. Conhecimento aéreo (AWB e CT-e)

	3. Documentação adicional

	4. Arquivamento da documentação

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DE SEGURANÇA ENCARREGADOS DA INSPEÇÃO DOS PASSAGEIROS E DE SUAS BAGAGENS E DA CARGA

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
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	11
	12
	13
	14
	15
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLO: SUPERVISOR DE SEGURANÇA >

	

	

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 8 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Classificação

	1. Classificação de artigos perigosos

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos







	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DE SEGURANÇA ENCARREGADOS DA INSPEÇÃO DOS PASSAGEIROS E DE SUAS BAGAGENS E DA CARGA

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLO: SUPERVISOR DE SEGURANÇA >

	

	

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 4 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Classificação

	1. Classificação de artigos perigosos

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos







	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DE ACEITAÇÃO DE CARGAS E COMAT/AOG NÃO CLASSIFICADOS COMO ARTIGO PERIGOSO

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<SUPERVISOR DE CARGA>

	<AGENTE DE ACEITAÇÃO>

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 16 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Declaração do expedidor e documentação pertinente

	1. Declaração do expedidor de artigo perigoso

	2. Conhecimento aéreo (AWB e CT-e)

	3. Documentação adicional

	4. Arquivamento da documentação

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos








	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DE ACEITAÇÃO DE CARGAS E COMAT/AOG NÃO CLASSIFICADOS COMO ARTIGO PERIGOSO

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<SUPERVISOR DE CARGA>

	<AGENTE DE ACEITAÇÃO>

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 8 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Declaração do expedidor e documentação pertinente

	1. Declaração do expedidor de artigo perigoso

	2. Conhecimento aéreo (AWB e CT-e)

	3. Documentação adicional

	4. Arquivamento da documentação

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos








	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS RESPONSÁVEIS PELO MANUSEIO, ARMAZENAGEM E CARREGAMENTO DA CARGA NÃO CLASSIFICADA COMO ARTIGO PERIGOSO E DA BAGAGEM

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	
	INICIAL
	

	  
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<SUPERVISOR DE RAMPA>

	<AGENTE DE RAMPA>

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 8 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS RESPONSÁVEIS PELO MANUSEIO, ARMAZENAGEM E CARREGAMENTO DA CARGA NÃO CLASSIFICADA COMO ARTIGO PERIGOSO E DA BAGAGEM

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<SUPERVISOR DE RAMPA>

	<AGENTE DE RAMPA>

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 4 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DE ATENDIMENTO AOS PASSAGEIROS

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<SUPERVISOR DE BASE>

	<LÍDER DE BASE>

	<AGENTE DE CHECK-IN>

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 8 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - FUNCIONÁRIOS DE ATENDIMENTO AOS PASSAGEIROS

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	
	INICIAL
	

	  
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<SUPERVISOR DE BASE>

	<LÍDER DE BASE>

	<AGENTE DE CHECK-IN>

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 4 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 24 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - MEMBROS DA TRIPULAÇÃO TÉCNICA (COMANDANTE E COPILOTO), SUPERVISORES DE CARREGAMENTO, PLANEJADORES DE CARREGAMENTO E ENCARREGADOS DE OPERAÇÕES DE VOO/DESPACHANTES DE VOO; 

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	
	INICIAL
	

	  
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<COMANDANTE>

	<DOV>

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 8 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
[bookmark: _GoBack]O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 12 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - MEMBROS DA TRIPULAÇÃO TÉCNICA (COMANDANTE E COPILOTO), SUPERVISORES DE CARREGAMENTO, PLANEJADORES DE CARREGAMENTO E ENCARREGADOS DE OPERAÇÕES DE VOO/DESPACHANTES DE VOO; 

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<COMANDANTE>

	<DOV>

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 4 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 12 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - MEMBROS DA TRIPULAÇÃO DE CABINE (COMISSÁRIOS)

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<COMISSÁRIOS>

	

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 8 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 12 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos









	PROGRAMA DE TREINAMENTO DE ARTIGOS PERIGOSOS - MEMBROS DA TRIPULAÇÃO DE CABINE (COMISSÁRIOS)

	
CATEGORIA DE TREINAMENTO APLICÁVEL
	1
	2
	3
	4
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	11
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	14
	15
	16
	17
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	PERIÓDICO
	



PÚBLICO-ALVO
	<PREENCHER COM O NOME DOS CARGOS OU FUNÇÕES UTILIZADOS PELO OPERADOR AÉREO.>

	<EXEMPLOS:>

	<COMISSÁRIOS>

	

	

	



CARGA HORÁRIA
A CARGA HORÁRIA APLICADA SERÁ DE 4 HORAS DE TREINAMENTO.

PERIODICIDADE DO TREINAMENTO
O TREINAMENTO SERÁ APLICADO AOS FUNCIONÁRIOS LISTADOS A CADA 12 MESES.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	Critérios Gerais

	1. Propósito do treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos

	2. Materiais regulatórios aplicáveis

	3. Uso do Doc 9284 ou DGR IATA

	4. Definições utilizadas no transporte aéreo de artigos perigosos

	5. Requisitos gerais de transporte

	6. Transporte por aeronave

	7. Requisitos e registros de treinamento

	8. Segurança de artigos perigosos contra atos de interferência ilícita

	Limitações

	1. Artigos perigosos proibidos em aeronave

	2. Exceções gerais

	3. Exceções para COMAT perigoso

	4. Transporte de artigos perigosos por mala postal

	5. Artigos perigosos em quantidades excetuadas

	6. Exceções para artigos perigosos embalados em quantidades limitadas

	Etiquetagem e marcação

	1. Marcações requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	2. Etiquetas requeridas para volumes contendo artigos perigosos

	Reconhecimento dos artigos perigosos não declarados

	1. Reconhecimento de artigos perigosos não declarados

	Provisões para passageiros e tripulantes

	1. Provisão de informação para passageiros

	2. Exceções para passageiros e tripulantes

	Procedimentos de emergência

	1. Uso do Doc 9481 ou documento similar

	2. Notificação de ocorrências com artigos perigosos








